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RESOLUÇÃO Nº 003/2025, DE 24 DE MARÇO DE 2025 

 

Instituto de Previdência dos Servidores do  

Município de Santa Maria de Jetibá - ES 

 
       
 
 

RESOLUÇÃO Nº 003/2025, DE 24 DE MARÇO DE 2025 
 
 

APROVA O MAPEAMENTO DOS INVESTIMENTOS 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ-
IPS/SMJ. 

 
 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
Santa Maria de Jetibá - IPS/SMJ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
Considerando as definições do Programa de Certificação Institucional e Modernização 

da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social, instituído pela Portaria MPS nº 185/2015, e 
especialmente o Manual do Pró-Gestão RPPS - Versão 3.6, em vigor a partir de 21 de fevereiro de 
2025. 

 
 Considerando a obrigatoriedade da criação do mapeamento das atividades das áreas 

de investimentos do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá - 
IPS/SMJ. 

 

Considerando a deliberação do Conselho Deliberativo pela aprovação do Mapeamento 
dos Investimentos, ocorrida na reunião ordinária realizada no dia 24 de março de 2025. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º.  Aprovar o Mapeamento das Áreas de Investimentos do Instituto de 

Previdência dos Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá - IPS/SMJ, conforme demonstrado 
no anexo, e que é parte integrante desta Resolução, sendo composta por: 

 
I – MAPEAMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA APLICAÇÃO OU RESGATE - APR. 
II - MAPEAMENTO DA POLÍTICA ANUAL DE INVESTIMENTOS.  
III - MAPEAMENTO DO CREDENCIAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

              Aprovada pelo Conselho Deliberativo na reunião ordinária do dia 24 de março de 2025. 
 

 
Santa Maria de Jetibá-ES, 24 de março de 2025. 

 
 

__________________________________________________ 
SÍLVIA HELENA FERREIRA DE FREITAS GIORDANI 

Presidente Conselho Deliberativo 
Decreto Municipal nº. 1.597/2022 

CP RPPS – Totum CP RPPS CODEL I nº. 883539485842702 
CP RPPS – Totum CP RPPS CGINV I nº. 883539485842810 

 



 

 
 
 
 
 

 

 

 

INVESTIMENTOS  

AUTORIZAÇÃO PARA APLICAÇÃO OU RESGATE - APR   

Fluxograma Atividades/Objeto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INVESTIMENTOS  
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INÍCIO => 

Reunião do  

Comitê de 

Investimentos 

Planejamento e Análise 

da Realização de 

Aplicação ou Resgate  

O Termo da 

Autorização de 

Aplicação e Resgate é 

Preenchido  
 

  

 Assinaturas da APR: 

Gestor de Recursos 

Financeiros; Diretor 

Administrativo e 

Financeiro; Presidente 

Comitê de Investimentos  
 

  

 Documento com 

Solicitação de 

Aplicação ou Resgate é 

Encaminhado ao 

Diretor Administrativo 

e Financeiro  

  

Diretor Administrativo e 

Financeiro Executa a 

Operação de Aplicação 

e ou Resgate junto a 

Instituição Financeira 

Termo de APR é 

Cadastrado no 

CADPREV no 

Envio do DAIR 

Mensal  

Assinatura pelo 

Gestor de Recursos 

Financeiros das 

APR’S no CADPREV 

com o DAIR   

FIM 



 

 
 
 
 
 

 

 

 

INVESTIMENTOS  

POLÍTICA ANUAL DE INVESTIMENTOS   

Fluxograma Ações/Desempenho 
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INÍCIO => 

Anualmente Mês de 

Setembro => Começo 

de Coleta de Dados da 

Política Anual de 

Investimentos  

Elaboração de Minuta 

da Política Anual de 

Investimentos  

Apresentação da 

Minuta da Política 

Anual de Investimentos 

em Reunião do Comitê 

de Investimentos  

Comitê de Investimentos 

Encaminha a Minuta da Política 

Anual de Investimentos ao 

Conselho Deliberativo    

Aprovação: 
(   ) SIM - Prossegue 
(   ) NÃO - Revisão 

NÃO 

Aprovação da Política Anual 

de Investimentos em Reunião 

do Conselho Deliberativo com 

Conselho Fiscal e Comitê de 

Investimentos    

Elaboração da DPIN pelo  

Comitê de Investimentos 

=>Envio pelo Cadprev    

Assinatura da DPIN pelo 

Gestor de Recursos 

Financeiros via Cadprev    

Monitoramento e Acompanhamento do Cumprimento 

Política Anual de Investimentos 

Comitê de Investimentos - Analisa e Opera as Ações  

Conselho Deliberativo - Acompanha e Aprova Ações 

Conselho Fiscal - Acompanha e Fiscaliza as Ações 

Gestor de Recursos Financeiros - Responsável pelas Ações    

       

Execução 

Anualmente 

da DPIN 

Finalização 

Anualmente 

da DPIN 



 

 
 
 
 
 

 

 

 

INVESTIMENTOS  

CREDENCIAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS   

Fluxograma Procedimentos/Atuação 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Apresentação do Ativo pela 

Instituição Financeira Junto 

a Autarquia Municipal => 

Análise do Comitê de 

Investimentos/Gestor de 

Recursos Financeiros    
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INÍCIO 
Análise da Documentação da 

Instituição Financeira Pelo 

Comitê de Investimentos 

Credenciamento 

Publicação do Credenciamento 

das Instituições Financeiras 

Aptas a Receberem 

Aplicações Financeiras Por 

Meio de Ato Por Portaria Pela 

Autarquia Municipal    

Abertura de 

Processo pela 

Diretoria 

Executiva com a 

Documentação da 

Instituição 

Financeira 

 

Guarda do Processo 

Aberto com Toda a 

Documentação 

FIM 

Aguardar Pelo 

Interesse/Atrativo 

Desse Ativo 

Não 

SIM 

Aplicação 

Financeira do 

Ativo 

Não 

SIM 

Acompanhar Continuamente a Performance dos 

Investimentos das Instituições Financeiras Credenciadas 

Comitê de Investimentos  

Gestor de Recursos Financeiros 

Conselho Deliberativo 

Conselho Fiscal     


